
PORTARIA Nº 129/2013

(DOE/TCE-MT de 20.12.13)

O PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no inciso XXII do 
artigo 21 da Resolução nº 14/2007, 

RESOLVE:

LOTAR  os servidores ocupantes da categoria funcional de Auditor Público 
Externo,  a  partir  de  02  de  janeiro  de  2014,  na  Relatoria  do  Conselheiro  José  Carlos  Novelli, 
conforme segue:

ADEMIR APARECIDO PEIXOTO DE AZEVEDO 
ANDREA CHRISTIAN MAZETO 
BENEDITO FRANCISCO LEITE FILHO 
CARLOS ALBERTO REZENDE FORTES 
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 
CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA 
DANIELY GARCIA CARDOSO 
EDNEIA ROSENDO DA SILVA 
IRIS CONCEIÇÃO SOUZA DA SILVA 
JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO 
JOSÉ ANTÔNIO DE CAMPOS 
LAFAYETE GARCIA NOVAES 
LAURA CRISTINA CORREA DE ALMEIDA MENDES 
MANOEL DA CONCEIÇÃO DA SILVA 
MAURO COSTA OLIVEIRA 
MICHELINE FÁTIMA DE SOUZA FALCÃO 
NELSON COSTIN 
ROMULO RAMOS PENHA FILHO 
VALMIR DE PIERI 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 19 de dezembro 
de 2013.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente
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